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LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2016           DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
 

 
EMENTA: Revoga os parágrafos 7º e 8º do artigo 6º, al-
tera o §3º do artigo 8º e o artigo 9º da Lei Complemen-
tar nº 93, de 08 de novembro de 2013. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições que lhe conferi o artigo 14, I da Lei Orgânica deste Município, 
faz saber que a Câmara Municipal de Silva Jardim, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei  

 
Art. 1º. A Lei Complementar nº 93, de 08 de novembro de 2013, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 
I – Ficam revogados os parágrafos 7º e 8º do artigo 6º; 
 

II – O caput do § 3º do artigo 8º passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 8º - ……. 
………………………………….. 
§ 3º – A JARI será composta por 3 (três) integrantes, sendo 1 (um) Presidente e 2 (dois) 
Membros, os quais serão indicados pelo Secretário Municipal de Segurança Pública e nome-
ados pelo Chefe do Executivo Municipal, para atuação no período de 2 (dois) anos, poden-
do haver recondução por períodos sucessivos. 
…………………………………... 

 

III – O artigo 9º passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 9º -  A Secretaria Municipal de Segurança Pública deverá criar e implantar a 
Comissão Administrativa de Defesa Prévia (CADEP), sob a presidência da Autoridade de Trânsito, 
com vistas a atender as defesas de autuação dos usuários, segundo o previsto na legislação de 
trânsito vigente, bem como elaborar seu Regime Interno.” 
 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Silva Jardim, 12 de Dezembro de 2016. 
 
 
 
 

SEBASTIÃO DA SILVA ROCHA 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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